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DECRETO N9 7173/90 ~-· J(o5 de o"J.J_j]j 9u 
de 30 de novembro de 1990 

Dispõe sobre a criação de ele 

mente econômico e abertura de 

crédito adicional no valor 

de CR$ 700.000 , 00 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 

no uso das atriBuíçoes que lhe confere o artigo 59 e artigo 69 da Lei n9 

3671 de 30 de novembro de 1~8~ e artigo 92, inciso IX da Nova Lei Orgân~ 

ca do Muníclpio de OS de abril de 1~~0, 

D E C R E T A 

Artigo 19 - Fica criado o elemento econômico 

3131.00 - Remuneração de Serviços Pessoais no Programa 08462244.410 - Ma 

nutenção de Eventos Recreativos no Departamento de Esporte e Lazer da Se 

cretaria de Esporte e Lazer . 

Artigo 29 - Fica aberto na Secretaria da Fa

zenda um crédito adicional no valor de CR$ 700.000,00 (Setecentos Mil 

Cruzeirosl, destinado a suplementar as seguintes dotações do orçamento 1 

vigente: 

14 .1 0 

14.10-08462244.410-6 

14.10- 3120.00- 9-

14.10- 3131.00- 6 

SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER 

DEPARTAMENTO DE ESPORTE E LAZER 

Manutenção de Eventos 

Recreativos 

Material de Consumo 

Remuneração de Serviços 

Pessoais 

80.000 , 00 

620.000,00 

Artigo 39 - O crédito aberto no artigo ante-

rior correrà por conta da anulação parcial da seguinte dotação do 

mente vigente : 

orç~ 

14.10 

SECRETARIA DE E~P0R1E E LAZER 

DEPARTAMENTO DE ESPORTE E LAZER 
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6-Jtado dt Ót7o 1>aulo 

FLS f'-: 2 

cont . do decreto n9 7173/90 - fls. 02. 

14 . 10- 08422244.430- 4 

14.10-412 0.00-7 

Centros Esportivos 

Comunitários 

Equipamentos e Material 

Permanente 700 . 000,00 

Artigo 49 - Este decreto entrará em vigor na 

data de sua puBlicação, revogadas as dLsposições em contrário. 

30 de novemBro de 1990 . 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 

José 

cl Secret Fazenda 

Registrado e puBlicado na Divisão de Formali 

zaçao de Atos, aos trinta dias do mes de novembro do ano de mil novecen

tos e noventa. 

/ Atos 

DFO- lira./-


